

LEI Nº 480/2002

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL ASSINAR ESCRITURA PÚBLICA FUNDADA EM INSTRUMENTO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal por intermédio do Prefeito Municipal autorizado a receber de JOSÉ DE SOUZA e sua esposa GERALDA TONHON DE SOUZA e assim incorporar ao patrimônio do Município, através de Escritura Pública a ser lavrada no Cartório de Registro de Imóveis de Diamantino (MT), que terá como origem o Instrumento de Dação em Pagamento de Imóveis a ser firmado entre as partes, 03 (três) áreas de terra urbanas abaixo individualizadas, cujas descrições das suas efetivas localizações, bem como das matrículas a que se encontra vinculado cada um dos terrenos, especificamente, em nome dos proprietários retro-mencionados, são os seguintes:

· Lotes Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31, todos localizados na quadra nº 72 do Loteamento Jardim Adriana, correspondendo a uma área de 8.604,46 m² (oito mil, seiscentos e quatro metros quadrados e quarenta e seis centésimos), cuja matrícula a que encontra vinculada é a de nº24.454 no Cartório de Registro de Imóveis - CRI de Diamantino (MT);

· Uma área de 5.494,45m² (cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados e quarenta e cinco centésimos), a ser desmembrada de uma área maior de 21.789m², cuja matrícula a que se encontra vinculada é a de nº19.908 junto ao CRI de Diamantino (MT);

· Uma área de 8.800 m² (oito mil e oitocentos metros quadrados), a ser desmembrada de uma área maior de 21.789 m², cuja matrícula a que se encontra vinculada é a de nº19.908 junto ao CRI de Diamantino (MT).

Art. 2º - Dá-se por líquido, certo e exigível o montante de R$ 51.359,45 (Cinqüenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco Centavos) a título de crédito tributário em favor do Município de Diamantino, devidamente escriturado pela Fazenda Pública do Município, relativo a Imposto Predial Territorial e Urbano – IPTU dos últimos 05 (cinco) anos, vencidos, não pagos e lançados como Dívida Ativa em nome de JOSÉ DE SOUZA e sua esposa GERALDA TONHON DE SOUZA.

Art. 3º - Dá-se por compatível e suficiente para extinguir o crédito tributário fixado no art. 2º supra, os terrenos acima oferecidos, cujos preços objeto de avaliação pela Fazenda Pública Municipal carregam a presunção de espelhar os preços praticados no mercado imobiliário de Diamantino (MT), e que são os seguintes:

- lote 1 - 330,60 m²                                                   R$ 1.560,00

- lote 2 - 305,50 m²                                                   R$ 1.442,00

- lote 3 - 404,60 m²                                                   R$ 1.909,00

- lote 4 - 503,62 m²                                                   R$ 2.377,00

- lote 5 - 602,98 m²                                                   R$ 2.846,00

- lote 6 a 14 - 360,00 m²                                         R$ 15.300,00

- lote 23 a 30 - 360,00 m²                                       R$ 13.600,00

- lote 31 - 336,97 m²                                                 R$ 1.590,00

- imóvel de 5.494,45 m²                                            R$ 4.800,00

- imóvel de 8.800,00 m²                                            R$ 7.000,00

TOTAL DOS IMÓVEIS                                     R$ 52.424,00

(Cinqüenta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais)

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 02 de dezembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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